
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 395, DE 2011  

Concede isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) na aquisição de insumos, 

máquinas e equipamentos agrícolas, veículos utilitários, 

tratores e caminhões novos destinados exclusivamente 

ao uso na agricultura familiar camponesa brasileira, 

quando adquiridos por agricultor familiar camponês ou 

empreendedor familiar rural. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) as 

máquinas e equipamentos agrícolas, veículos utilitários, tratores e caminhões novos, de 

fabricação nacional ou fabricados em países integrantes do Mercado Comum do Sul 

(MERCOSUL), destinados exclusivamente ao uso na agricultura familiar camponesa 

brasileira, quando adquiridos por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural. 

§ 1º Para efeito desta Lei, considera-se agricultor familiar camponês, 

proprietário rural ou empreendedor familiar rural aquele que preenche os requisitos do art. 

3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 
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§ 2º Para enquadramento no caput deste artigo, o agricultor familiar 

camponês, ou empreendedor familiar rural deverá ser posseiro, proprietário, assentado, 

meeiro, parceiro ou arrendatário. 

§ 3º Para fins de comprovação do disposto no § 2º, o agricultor familiar 

camponês ou empreendedor familiar rural deverá apresentar certificado de cadastro de 

imóvel rural (CCIR) do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), ou 

Contrato de Arrendamento Rural, de Meação ou de Parceria Agrícola, ou Escritura de 

Proprietário Rural, ou Certidão de Registro do Imóvel, devidamente registrado no cartório 

competente, ou a Concessão de Direito Real de Uso. 

§ 4º Não se aplica ao posseiro agricultor familiar camponês ou 

empreendedor familiar rural o disposto no § 3º. 

Art. 2º A isenção de que trata o art. 1º será concedida na forma do 

regulamento, e será nula, para todos os efeitos, sendo o imposto devido com todos os 

acréscimos legais, se verificado o seguinte: 

I – alienação de bem adquirido nos termos deste artigo antes de dois anos 

contados da data da sua aquisição, a pessoas físicas ou jurídicas, que não satisfaçam às 

condições e aos requisitos estabelecidos no caput deste artigo; ou 

II – a comprovação de uso do bem em atividade diversa da que houver 

justificado o benefício. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o 

alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para 

a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

Art. 3º A isenção do IPI especificada no art. 1º somente poderá ser utilizada 

uma vez ao ano, ou ainda, excepcionalmente, nos casos em que ocorra sua destruição 

completa ou o seu desaparecimento por furto ou roubo. 

Art. 4º Fica assegurada à manutenção do crédito do IPI relativo às matérias-

primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem, empregados na 

industrialização dos produtos referidos neste artigo. 
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Art. 5º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios 

opcionais que não sejam equipamentos de série ou originais dos produtos adquiridos nos 

termos do art. 1º. 

Art. 6º Para os fins do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo estimará o montante 

da renúncia de receita decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a 

que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto de 

lei orçamentária cuja apresentação ocorrer depois de sessenta dias de publicação desta 

Lei. 

Art. 7º A isenção de que trata esta Lei produzirá efeitos a partir do primeiro 
dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado o 
disposto no art. 6º. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muito embora não tenha o rendimento e a produtividade da agroindústria, a 

agricultura familiar camponesa continua tendo papel fundamental nas políticas agrícola, 

fundiária e de meio-ambiente do País. Nos últimos anos, o governo federal vem 

desenvolvendo importantes iniciativas em prol dos trabalhadores rurais e da economia 

familiar, mas elas se mostram insuficientes. Medidas econômicas adicionais precisam ser 

adotadas para que o homem simples do campo possa desenvolver as suas atividades, de 

forma a aumentar a produtividade, sem esgotar as terras que possui, investindo para 

recuperar as já desgastadas. Os benefícios fiscais que o nosso projeto contém visam 

exatamente reduzir os custos do investimento necessário para alcançar essas metas. 

A concessão de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na 

aquisição de insumos, máquinas e equipamentos agrícolas, veículos, tratores e 

caminhões novos para uso do pequeno agricultor nas suas atividades que se pretende 
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autorizar, constitui medida efetiva para minorar as dificuldades de investimento do 

agricultor familiar. 

A isenção estimulará os investimentos e contribuirá para o fortalecimento da 

produção familiar o que terá importantes reflexos na proteção ao meio ambiente, evitando 

o desmatamento com práticas de desenvolvimento sustentável. 

A medida, pelo seu alcance, é ainda mais importante que a redução de IPI 

para a indústria automobilística e de eletrodomésticos, que, muitas vezes, polui muito 

mais, congestiona e não gera alimento. Estamos convictos de que o benefício dado para 

quem, em grande parte, alimenta o povo brasileiro gerará empregos, além de representar 

importante contribuição para proteger a natureza e interiorizar o desenvolvimento do 

Brasil. 

Por acreditar que o presente Projeto de Lei contribui para preservar o meio 

ambiente e ampliar o desenvolvimento sustentável do Brasil, rogo apoio dos nobres Pares 

à Proposição. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora ANA RITA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 

  
Estabelece as diretrizes para a formulação
da Política Nacional da Agricultura Familiar e
Empreendimentos Familiares Rurais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  
..................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................
......... 

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 
familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,  simultaneamente, 
aos seguintes requisitos: 

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  
II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; 
III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas 

vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; 
IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 
§ 1o  O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 
proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais. 

§ 2o  São também beneficiários desta Lei: 
I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 
sustentável daqueles ambientes; 

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 
caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície  total de até 2ha (dois 
hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a 
exploração se efetivar em tanques-rede; 

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, 
III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, 
excluídos os garimpeiros e faiscadores; 

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos I, 
II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente. 

§ 3o  O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 
adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 
agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 
segmentos. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

§ 4o  Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 
que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de 
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cooperados ou associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada 
oriunda desses agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 
2009) 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o 
..................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................ 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
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de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
Título VI 

Da Tributação e do Orçamento 
Capítulo II 

Das Finanças Públicas 
Seção II 

Dos Orçamentos 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I -  o plano plurianual;  

II -  as diretrizes orçamentárias;  

III -  os orçamentos anuais. 

 § 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 
alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso 
Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:   
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I -  o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades 
da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público;  

II -  o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III -  o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar: 

 I -  dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II -  estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 
indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  
 

(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária, e de Assuntos Econômicos, cabendo à 

última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 07/07/2011. 
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